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ZACARIAS DE ASSUNÇÃO (CCLVI) 

Em 27 de agosto de 1954 o 
governador Alexandre Zacarias de 
Assunção baixou a Portaria nº. 140, 
designando Bento Bruno de Menezes 
Costa, ocupante do cargo de Diretor do 
Departamento de Cooperativismo e 
Assistência Social Rural, para ir ao Rio 
de Janeiro tratar de assuntos relacio-
nados ao referido departamento junto 
à Diretoria do Serviço de Economia 
Rural.

Naquele mesmo dia o gover-
nador também assinava a Portaria 
nº. 141, nomeando Ernesto Cruz, 
ocupante do cargo de diretor da 
Biblioteca e Arquivo Público; Maria 
Anunciada Chaves e Aluísio da Costa 
Chaves, ocupantes dos cargos de 
professor do Colégio Estadual Paes 
de Carvalho para constituir a comissão 
especial de que tratava a Lei nº. 639, 
de 19/09/1953, e apresentar relatório 
dos trabalhos no prazo de 90 dias.

A citada Lei 639/1953 tratava 
sobre o salvamento dos manuscritos 
dos séculos 16 a 19 que abrangiam os 
ciclos Colonial do Império e da Repúbli-
ca, que constituíam riquíssimo patrimô-
nio do Arquivo Público do Pará.

O Governo do Estado, atra-
vés da Secretaria de Estado de 
Saúde Pública, torna pública 
a realização de seleção para 
financiamento de projetos co-
munitários a serem executados 
por Organizações Não Go-
vernamentais (ONG) e outras 

Organizações da Sociedade Civil 
(OSC). De acordo com o edital, 
poderão participar desta seleção 
entidades sem fins lucrativos que 
tenham seus objetivos sociais 
compatíveis com a política de 
incentivo para Estados e muni-
cípios no âmbito do Programa 

Nacional de HIV/Aids e outra 
DST, localizadas no Estado 
do Pará. O Edital, entre outras 
disposições, estabelece os cri-
térios de avaliação dos projetos 
executados pelo comitê seletivo 
externo.

(Cad. 2 - Pág. 13)

Governo seleciona organizações sociais para
 financiamento de projetos comunitários

Instrução Normativa nº. 
02/2009, editada pela De-
fensoria Pública do Estado, 
institui regras aos Defensores 
Públicos que atuam junto aos 
Núcleos de Atendimento Es-
pecializado da Criança e do 
Adolescente (NAECAs), na ca-
pital e no interior. A Instrução 
determina que os Defensores 
Públicos encaminhem, men-
salmente, à Coordenadoria 
do Núcleo de Atendimento da 
capital, relatórios das ativida-
des desenvolvidas em cada 
núcleo. As atividades realiza-
das por cada NAECA desde a 
sua inauguração até a publi-
cação da presente Instrução 
deverão ser objeto de relatório 
específico a ser encaminhado 
à coordenadoria do núcleo de 
atendimento da capital no pra-
zo de 15 dias, a contar desta 
publicação.  

(Cad. 1 - Pág. 8)

Núcleos de 
atendimento

A Escola de Governo do Es-
tado, por meio da Portaria nº. 
094/2009, convoca os membros 
do Comitê Executivo do Conse-
lho Gestor do Sistema de For-
mação e Aperfeiçoamento de 
Recursos Humanos (SIFARH), 
composto pelos conselheiros 
representantes do órgão central 
e órgãos setoriais, para reunião 

extraordinária que se realizará 
no dia 16 de abril de 2009, no 
auditório da EGPA. A reunião 
tem como pauta, a aprovação 
das Diretrizes Gerais da Po-
lítica de Formação Integrada 
dos Servidores Estaduais 
2009/2010: Diretrizes, Recur-
sos e Metas.

(Cad. 4 - Pág. 6)

EGPA convoca comitê executivo
para reunião extraordinária

Portaria nº. 137/2009, expedida 
pela Diretoria do 7º Centro Regional 
de Saúde, constitui Coordenação de 
Educação em Saúde e Mobilização 
Social do 7º CRS, para proceder ao 
apoio técnico aos municípios na ela-
boração, implementação e avaliação 
de projetos, visando á promoção, 
proteção e recuperação da saúde 
da população. 

(Cad. 3 - Pág. 3)

Proteção 
à saúde 

A Universidade do Estado do 
Pará (UEPA) assina contrato 
com a Fundação de Amparo e 
Desenvolvimento da Pesquisa 
(FADESP). O objeto do contra-
to é a realização de serviço de 
apoio na execução do projeto do 
V Curso de Especialização em 
Gestão e Direito Ambiental.

(Cad. 3 - Pág. 16)

V Curso de 
Especialização


